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C ATIGUÁ - E. S. PAULO 

L~ N2_869, ~ ll mL OUTUBRO 12§ 1917·- - X - , 
Dispie sobre a abertura de Wil Credito 
Sspecial, iestinado a fim que especifica.-

SEBA3TIIO ALVES DE ALI\1.ErDA, Pref'ei to Muni~ 
pal 4e Catiguá , Comarca de cataniuva , Estaue ie são Paulo, 
no usw de suas atribuições legais, e nGs ter!llos de artigo / 
30 do Decreto Lei Complementar n2_9 , de 3l de dezembro à.e~ 
1969, que iispõe sobre a lei Org~nica dos Municípios, sa~ 

ci•na e premulga a seguinte lei aprevada pela ~rara Muni 
cipal , em sua sessão de 05 ie Gutu.bro de 1977, cenforme -
Resclu.ção nº- 31/77.-

Artigo 12 _ Fica aberto na Contaderi2 da Pr~ 

feitura Munioi~al de Cat i guá , un Crédito Sspecial ~e ~. $_ 

ec. $J. 327.87_( Séis mil , trezent0s, vinte e sete cruzeixos/ 
/~itenta e sete centavos)._ 

Parágrafo Onic• _ O crédito Especial d~ que 
trata este artigo será destinado ao pagamento e~ pecúnia/ 

das férias a que tem tireit• o aenhQr Ant•nie Regal Cal.!
gari , correspeni~te ao período aquisitivo de 11-04- 1975 , 

à 30- 09-1977. -
Artigo 2~- As despesas com a execução da -

:presente lei, serão cobertas cc:>m os recursos prevenientes 
ia redução em igual importância ea seguinte dotação do -
orçamento vig~nte:-

C O D GI GO 
ESPECI FICAÇÃO 

FUNÇ PROGR SUB . PROGR. 

2- Executivo 
2. 2-De:parta~ento de Finanças 

03 08 0322. 05 3111.00-Pesseal civil - ficha -
014 •.•••••• •• ~. $-6.327,87 .--

A.rtiso ~- Esta lei entrará em vigor na 
iata de sua pÚblicação, revegadas as disposições em centrá 
rio._ 

bro de 1977 ·-

Prefeitura Mu.nicipal de Catiguá, 11 à.e out~ 

z~ Je il lnieUJ4 
Prefeito MUllícipal 

Registrado no livr~ competente, e pÚbl icaiG 
por afiJração ne local ~e 


